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Aelcio Rodrigues Peixoto - PODE, Antonio Marcos Guilhermino - REPUBLICANOS, Eloizio
Tadeu Rodrigues Fraga - PSB, Janilton Almeida De Carli - PSB, Paulo Cole - CIDADANIA,
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Ementa: ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO III DO ART. 171 DA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL DE FUNDÃO, ACRESCENTANDO A INTERNET NAS COMPETÊNCIAS DO
MUNICÍPIO, A SER PROMOVIDA MEDIANTE ARTICULAÇÃO E COOPERAÇÃO COM O
ESTADO E A UNIÃO.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência e Providências  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Providências  
 
Descrição: 
SUBMETO A PRESENTE PROPOSTA À ANÁLISE E PARECER DA DOUTA
PROCURADORIA LEGISLATIVA DA CÂMARA, PARA QUE SE MANIFESTE QUANTO À
ADMISSIBILIDADE DO MESMO, COMISSÕES A SE MANIFESTAREM E QUÓRUM DE
DELIBERAÇÃO, EM OBSERVÂNCIA AO ART. 132 E RESPECTIVOS INCISOS DO
REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS.
 
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

Paulo Cole 
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